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Meta usou livros protegidos por direitos autorais para
treinamento de IA e responde a processos na justiça 

TECNOLOGIA

Embora a Meta tenha sido alertada sobre os perigos
legais de usar milhares de livros para treinar seus mo-
delos de IA, a empresa passou por cima de direitos
autorais e está respondendo por processos judiciais,
relata a Reuters. Entre as ações inicialmente apre-
sentadas contra Mark Zuckerberg, estão uma da co-
mediante Sarah Silverman, uma do vencedor do
Prêmio Pulitzer Michael Chabon e outras de autores
alegando que a empresa usou suas obras sem per-
missão para o desenvolvimento de sua inteligência
artificial.

Uma nova queixa veio à tona nesta segunda-feira
(11). Nela, são apresentados registros de bate-papo
deumpesquisadorafiliado àempresa, Tim Dettmers,
discutindo a aquisição do conjunto de dados em um
servidor do Discord e dizendo ao departamento ju-
rídico que o uso dos arquivos de livros seria "le-
galmente ok" para fins do treinamento. Segundo
especialistas, o treinamento em de IA deveria "se en-
quadrar no fair use", uma doutrina jurídica dos EUA
que protege certos usos não licenciados de obras pro-
tegidas por direitos autorais.

Em fevereiro, a Meta lançou uma primeira versão de
seu modelo de linguagem "Llama" e publicou uma
lista de conjuntos de dados usados para treinamento.
Segundo alegações do profissional responsável pelo
seu desenvolvimento, o modelo usaria pelo menos

196.640 livros.Em relação ao"Llama 2", uma versão
gratuita e mais recente lançada neste verão, não fo-
ram divulgados dados sobre o treinamento. A no-
vidade foi vista no setor de tecnologia como um
potencial divisor de águas no mercado de software de
IA generativa, ameaçando o domínio de players co-
mo OpenAI e Google, que cobram pelo uso de seus
modelos.

Não só a Meta tem sofrido processos relacionados a
direitos autorais, outras empresas tech tem sido acu-
sadas deviolar a lei para construir modelos de IA. Es-
pecialistas acreditam que esses casos podem
diminuir o potencial da IA generativa, pois au-
mentariam o custo de construção dos modelos
famintos por dados e obrigariam seus fundadores a
compensar artistas, autores eoutros criadores decon-
teúdo pelo uso de suas obras. Na Europa, novas re-
gras provisórias querem regular esse mercado e
podem forçar as empresas a divulgar os dados, fa-
cilitando as acusações.

Siga a Epoca Negócios: 0
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O exercício dos direitos autorais patrimoniais no
cenário artístico 

BLOGS

Comaproximidade do últimomêsdo ano,as lojas em
várias partes do mundo já foram invadidas pelos en-
feites natalinos, lembrando que o Natal já (quase)
chegou e, com ele, os grandes clássicos das canções
natalinas. Para muitos artistas musicais, a época si-
naliza um (re) aquecimento em suas carreiras, ref-
letindo-se, consequentemente, em cifras, por vezes,
milionárias.

Foto: Arquivo pessoal

Carol Bassin e Carol Martins

Um exemplo marcante neste cenário é da can-
tora-compositora e produtora musical, Mariah Ca-
rey. De acordo com uma estimativa da revista "The
Economist" [1], desde o lançamento da música "All I
Want for Christmas is You", em 1994, até o ano de
2017, Mariah Carey recebeu cerca de US$ 60 mi-
lhões,esegueganhando por volta deUS$2,5 milhões
por anoatítuloderoyalties.Literalmente,umbelo bô-
nus de Natal.

A marcante canção ganhou um espaço na edição de
2020 do famoso Guinness Book, após ter batido três
diferentes recordes, sendo umdeles o single demaior
sucesso por artista solo naBillboardHot 100, lista pa-
drão da indústria musical, conforme artigo publicado
pela Billboard.

E qual é o segredo para uma música lançada há quase

30 anos continuar gerando tantos rendimentos? Ini-
cialmente, é preciso entendermos um importante
conceito jurídico relacionado às obras artísticas re-
presentado pelos direitos autorais patrimoniais.

Descrito em nossa legislação autoral [2], trata-se da
faculdade de utilização da obra intelectual exclusiva
do autor, podendo ser licenciada ou cedida para ter-
ceiros. Em outraspalavras, éatravés do exercício dos
direitos autorais patrimoniais que autores auferem
rendimentos com a exploração comercial de suas
obras, incluindo aqui, em especial nas obras mu-
sicais, a execução pública, entendida como o ato me-
diante o qual a obra é colocada ao alcance do público
por qualquer meio ou procedimento.

Mas, afinal, o que isso quer dizer? Que cada vez que
uma música "toca", ou seja, é "executada" numstrea-
ming, num filme ou num show, por exemplo, os ti-
tulares dedireitos autorais patrimoniais recebem por
isso? Sim, é exatamente o que acontece! E não só os
autores e compositores fazem jus a tais valores, mas
também os seus intérpretes e as produtoras fo-
nográficas na qualidade de titulares dos de-
nominados "direitos conexos" aos de autor.

Partindo dapremissa dequeo recebimentodesses va-
lores, dentre outros parâmetros, é proporcional à
quantidade de vezes em que a música é executada, e
fazendo um cálculo raso de quantas vezes "All I
Want for Christmas is You" toca em suas variadas
versões, em diferentes mídias ao longo dos últimos
anos ao redor do mundo, fica mais fácil entender de
onde vem a fortuna da artista.

No cenário nacional, a cantora Simone certamente,
nesta época, figura como um ícone, trazendo à me-
mória aicônica "Então éNatal", remetendo para mui-
tos a lembrança das comemorações de fim de ano. A
cançãoéuma versãodacanção"Happy Xmas (War is
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Continuação: O exercício dos direitos autorais patrimoniais no cenário artístico 

Over)", de John Lennon. Um entremeado de co-
nexões na cadeia de direitos, obras e rendimentos que
embalam, com a chegada do fim de cada ano, o mer-
cado e os lucros através da música.

*Carol Bassin, advogada especializada em
propriedade intelectual, legislação de incentivo e
proteção autoral, com experiência de atuação no su-
porte jurídico e estratégico ao mercado de produção
cultural, mídias digitaisenegociações envolvendo li-
cenciamento dedireitos. Atualmente atua como Con-
sultora Jurídica e Business Affair junto ao
agenciamento de talentos. Membro Efetivo da Co-
missão de Direitos Autorais, Direitos Imateriais e
Entretenimento da OAB/RJ

*Carol Martins, advogada especializada em Pro-
priedade Intelectual com ênfase em contratos e pro-

cesso civil, atuante na assessoria jurídica de
contratações artísticas, licenciamentodedireitos ere-
solução de conflitos na esfera extrajudicial e judicial

Notas

[1] Ver em ht-
tps://www.economist.com/graphic-detai
l/2017/11/3 0/t-
he-music-industry-should-be-dreamin g-of-a-whi-
te-christmas

[2] Art. 28, Lei 9.610/98: "Cabe ao autor o direito ex-
clusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, ar-
tística e científica
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A importância dos contratos relacionados à
propriedade intelectual 

A propriedade intelectual (PI) é uma chave mestra da
economia contemporânea, salvaguardando criações
das do engenho humano. Estas criações, protegidas
por diversas legislações ao redor do mundo, incluem
invenções (protegidas por patentes), marcas, designs
industriais, segredos de negócio, direitos autorais
(que protegem obras literárias, artísticas, musicais,
cinematográficas e software) e direitos conexos (co-
moos direitos dos artistas intérpretes ou executantes,
dos produtores de fonogramas e dos organismos de
radiodifusão). A multiplicidade e diversidade de ob-
jetos protegidos por PI realça sua importância no ce-
nário econômico e cultural global.

Neste cenário, os contratos emergem como fer-
ramentas indispensáveis para garantir que os direitos
associados à PI sejam devidamente tratados e res-
peitados, como a segurança jurídica -um contrato
bem redigido proporciona estabilidade e clareza so-
bre os direitos e deveres de cada parte envolvida, re-
duzindo a ambiguidade e potenciais conflitos. Por
exemplo, em acordos de coautoria para uma obra li-
terária, um contrato específico pode determinar
quem detém os direitos de adaptação ci-
nematográfica, minimizando disputas futuras.

Outro ponto é sobre transferência e licenciamento -
os contratos permitem que os direitos de PI sejam

transferidos ou licenciados. Considere o caso da in-
dústria farmacêutica: uma empresa pode de-
senvolver uma nova droga e licenciá-la para
produção e distribuição por outra empresa, re-
cebendo royalties sobre as vendas. Isso facilita a
entradadeprodutos no mercadoearecuperação dein-
vestimentos em pesquisa.

Já um ativo intangível bem protegido por contratos
pode aumentar o valor de mercado de uma empresa.
Por exemplo, marcas valiosas, como "Apple" ou
"Coca-Cola", são ativos que, respaldados por con-
tratos de licenciamento, podem gerar receitas sub-
stanciais.

Contratos de PI também podem estabelecer cláu-
sulas de confidencialidade, protegendo informações
vitais deserem divulgadas. Em setorescomo o detec-
nologia, onde o segredo industrial é crucial, um con-
trato pode prevenir que inovações sejam copiadas ou
vazadas antes do lançamento oficial.

Acordos de PI, como parcerias de pesquisa entre uni-
versidades eempresas, incentivamacooperação. Por
exemplo, uma universidade pode descobrir uma no-
va tecnologia, enquanto uma empresa possui a in-
fraestrutura para comercializá-la. Um contrato bem
elaborado beneficia ambas as partes, garantindo a
partilha equitativados lucroseacontinuidade dapes-
quisa.

Outro ponto muito importante é sobre adaptação a di-
ferentes jurisdições. Dada a natureza global da eco-
nomia, écomum quecontratos dePI envolvampartes
dediferentespaíses.Tais contratos devem considerar
as particularidades legais de cada jurisdição. Por
exemplo, o regime de patentes pode variar entre paí-
ses, e um contrato internacional deve abordar essas
nuances para evitar litígios.

Dessa forma, em um mundo onde a inovação é ra-
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pidamente convertida em capital, garantir os direitos
de propriedade intelectual através de contratos ro-
bustos é essencial. Tais documentos não apenas pro-
tegem criações, mas também facilitam a
colaboração, a comercialização e a expansão de fron-
teiras, consolidando a propriedade intelectual como

o coração pulsante da economia moderna.* Ad-
vogado especialista em Propriedade Intelectual,
Direito Empresarial e Proteção de Dados, sócio da
Escobar Advocacia
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